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de janeiro de 1975 e Convênio ICMS 03 de 19 de janeiro de 
2007 e do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001, arts. 1º e 50 do Anexo II, 
em favor de HELIANA DA SILVA JATENE, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF (MF) sob 
o nº 000.954.512-34, a isenção do ICMS na aquisição de 
um veículo Marca HONDA, Modelo CITY LX AUTOMÁTICO, 
115/116HP, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 
fabricante/concessionária, incluídos os tributos incidentes, é 
de R$62.475,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e setenta 
e cinco reais), veículo automotor de transmissão automática e 
sistema de direção hidráulica para USO DE DEFICIENTE FÍSICO, 
conforme LAUDO MÉDICO emitido pelos Médicos Sociedade 
Civil Ltda. – CLIMEPT – Clínica de Medicina e Psicologia de 
Trânsito, de 24 de agosto de 2009.
Este ato terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado, vedado sua 
prorrogação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DA 
FAZENDA, 3 de janeiro de 2011.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DA FAZENDA

PORTARIA DE ISENÇÃO DE ICMS - GAB/SECRETÁRIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194310

PORTARIA Nº 0112 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010
O Secretário Adjunto de Receitas de Estado da Fazenda, no 
uso da competência que lhe é conferida pela Portaria n° 0314, 
de 17/09/2007 e, tendo em vista os termos do Processo nº 
002010730025032-3/SEFA,
RESOLVE :
Reconhecer, nos termos da Lei Complementar nº 24 de 07 
de janeiro de 1975 e Convênio ICMS 03 de 19 de janeiro de 
2007 e do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001, arts. 1º e 50 do Anexo 
II, em favor de IZABEL THEREZINHA BASTOS ALVARENGA, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
– CPF (MF) sob o n.º 158.383.582-20, a isenção do ICMS na 
aquisição de um veículo marca HONDA, CITY EX AUTOMÁTICO, 
115/116 HP, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 
fabricante/concessionária, incluídos os tributos incidentes, é 
de R$ 67.990,00 (Sessenta e sete mil, novecentos e noventa 
reais), VEÍCULO AUTOMOTOR DE TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA 
COM SISTEMA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA PARA USO DE 
DEFICIENTE FÍSICO, conforme LAUDO MÉDICO emitido pelos 
Médicos Sociedade Civil Ltda. – CLIMEPT – Clinica de Medicina e 
Psicologia de Trânsito, de 28 de Outubro de 2009.
Este ato terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado, vedado sua 
prorrogação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DA 
FAZENDA, 30 de dezembro de 2010.
JOSÉ LUCIVALDO NOGUEIRA FREITAS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DA FAZENDA

CONVOCAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194306

CONCURSOS PÚBLICOS EDITAIS Nº. 002/2008 
E 001/2010

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, para 
comparecer ao BANPARÁ, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar desta divulgação, para tratar de assunto 
referente à sua contratação.
Cargo de Técnico Nível Superior em Informática:
Local de Apresentação: Edifício BANPARÁ, localizada na Av. 
Presidente Vargas, 251, bairro Centro, Belém – PA.
Município: Belém

Nome Colocação CPF Área de atuação

Vicente José Malheiros 
da Fonseca Filho 13º 51108518249 Suporte

Cargo de Técnico Bancário:
Município: Belém

Nome Colocação CPF Local de Apresentação

Leandro Souza da Silva 55º 1727144350

Edifício BANPARÁ, 
localizada na Av. 

Presidente Vargas, 251, 
bairro Centro, Belém 

– PA.

Município: Alenquer

Nome Colocação CPF Local de 
Apresentação

Etiane Patrícia Silva 
Carneiro

14º
(reserva 

técnica de 
Santarém)

62701770220

Agência Santarém, 
localizada na Tv. 15 de 
Novembro, 196, bairro 
Centro, Santarém – PA

Município: Terra Santa

Nome Colocação CPF Local de 
Apresentação

Alceli de Lima 
Pereira

5º
(reserva 

técnica de 
Oriximiná)

35749148220

Agência Santarém, 
localizada na Tv. 15 de 
Novembro, 196, bairro 
Centro, Santarém – PA

Obs: O não comparecimento do candidato, no prazo acima 
estabelecido, será considerado como desistência.

ALTERAÇÃO DE PERIODO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194467

PORTARIA Nº. 002/2011-GAB/SEMA DE 04/01/2011
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE PERÍODO
ALTERAR NA Portaria nº. 2029/2010-GAB/SEMA DE 
16/07/2010, PUBLICADA NO DOE Nº. 31712 DE 20/07/2010, A 
VIAGEM DOS COLABORORADORES EVENTUAIS ANA PATRICIA 
PALHETA, ANDREA CRISTINA MIRANDA BRAGA E RAFAEL 
BECKMANN, O PERÍODO QUE SERIA DE 22 A 23/07/2010 
PARA O PERÍODO DE 03 A 04/08/2010 AOS MUNICIPIOS DE 
BARCARENA/PA E ABAETETUBA/PA.

PORTARIA Nº. 006/2011-GAB/SEMA DE 04/01/2011
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE PERÍODO
ALTERAR NA Portaria nº. 3443/2010-GAB/SEMA DE 
04/11/2010, PUBLICADA NO DOE Nº. 31.783 DE 06/12/2010, 
A VIAGEM DOS SERVIDORES JOSE AUGUSTO MOTA DE 
SOUSA, REYNALDO SILVA SANCHES e RUIVALDO RODRIGUES 
DA SILVA O PERÍODO QUE SERIA DE 17 A 19/11/2010 
E 22 A 26/11/2010 PARA O PERÍODO DE 16/12/2010, 
20 A 24/12/2010 E 27 A 28/12/2010, AO MUNICIPIO DE 
ANANINDEUA/PA.

PORTARIA Nº. 007/2011-GAB/SEMA DE 04/01/2011
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE PERÍODO
ALTERAR NA Portaria nº. 3770/2010-GAB/SEMA DE 
27/12/2010, PUBLICADA NO DOE Nº. 31.819 DE 27/12/2010, 
A VIAGEM DOS SERVIDORES LUIS AUGUSTO MAIA CESAR 
E ALEX GONCALVES SOARES O PERÍODO QUE SERIA DE 13 
A 17/12//2010 PARA O PERÍODO DE 20 A 24/12/2010, AO 
MUNICIPIO DE PARAGOMINAS/PA.

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194477

PORTARIA Nº003/2011-GAB/SEMA DE 04/01/2011
ASSUNTO: TORNAR SEM EFEITO PORTARIA
TORNAR SEM EFEITO A Portaria nº3749/2010-GAB/SEMA 
DE 07/12/2010, PUBLICADA NO DOE Nº 31.807 DO DIA 
09/12/2010, QUE CONCEDEU DIÁRIAS AS COLABORADORAS 
EVENTUAIS SAMIRA DE NAZARE SILVA COSTA E TELMA 
SOCORRO DIAS FERNANDES, AO MUNICIPIO DE RONDON DO 
PARA/PA, NO PERÍODO DE 13 A 17/12/2010.

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194505

PORTARIA: 004/2011-GAB/SEMA DE 04/11/2011
ASSUNTO: AUTORIZAR VIAGEM
NOME E MATRICULA DA SERVIDORA:
-ANA LIGIA PASSINHO DOS SANTOS – 8093997/1
NOME E CPF DA COLABORADORA
-BEATRIZ QUANZ – 659.714.502-04
LOCAL: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA/PA E BREVES/PA
PERÍODO: 10 A 22/12/2010
OBJETIVO: A ANALISE PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM 
PROJETOS AGROEXTRATIVISTAS.

PORTARIA: 005/2011-GAB/SEMA DE 04/11/2011
ASSUNTO: AUTORIZAR VIAGEM
NOME E MATRICULA DO SERVIDOR:
- FRANCISCO LUCIO BARBOSA QUARESMA – 54186252/2
NOME E CPF DA COLABORADORA
-MARCIA RAMOS DE QUADROS – 378.260.422-91
LOCAL: ANANINDEUA/PA, ACARÁ/PA, AURORA DO PARA E 
BUJARÚ/PA
PERÍODO: 09 A 21/12/2010
OBJETIVO: A ANALISE PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM 
PROJETOS DE ASSENTAMENTO DE REFORMA AGRARIA.

ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194236

ERRATA
ERRATA DA Portaria nº. 3852/2010-GAB/SEMA, de 22/12/2010, 
Publicada em  DOE dia 24/12/2010 , referente as férias da 
servidora TATIANA MICHELLE DIAS CUSTÓDIO.
Onde se lê:
03.01.11 A 01.02.2011
Leia-se:
17.01.11 A 15.02.2011

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194553

PROCESSO: 2010/28032
NOME DO INFRATOR: M.M.M CASTRO COMERCIAL
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
N:4202/2010 – GEFLOR, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.137 DA 
LEI Nº 5.887/95

PROCESSO: 2010/10292
NOME DO INFRATOR: RAUL SILVA FILHO LITDA
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO N: 
2641/2010 – GERAD, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.118, 
INCISOS I E VI DA LEI Nº 5.887/95

PROCESSO: 2006/397996
NOME DO INFRATOR: L.L PETROLEO LTDA
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
N:186/2009 – DISUP, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.137 DA 
LEI Nº 5.887/95

PROCESSO: 2009/11987
NOME DO INFRATOR: MARCIA ANA ZAMBIAZI
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO N: 
1558/2009 – GERAD, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.93 E 118, 
INCISOS I E VI DA LEI Nº 5.887/95

PROCESSO: 2007/243624
NOME DO INFRATOR: TRANSPORTADORA TRANSCIDADE
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
N: 750/2007 – DISUP, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.127, § 1º 
DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/2008.

PROCESSO: 2010/220330
NOME DO INFRATOR: SERVI POSTO MOJUENSE LTDA
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
N:580/2007 – DISUP, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.137 DA 
LEI Nº 5.887/95

PROCESSO: 2010/16953
NOME DO INFRATOR: M.J NOVAES DE LIMA E CIA LTDA
DECISÃO: DECLARA A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
N:1673/2010 – GEMAN, COM EFEITO, RETROATIVOS Á DATA 
DE SUA LAVRATURA, EM RAZÃO MAIOR DA INEQUIVOCA 
DESCONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DESCRITA NO ART.14 DA 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237/97

PORTARIA Nº.044/2010-DGPC/PAD/14 DE 
DEZEMBRO DE 2010. 

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194289
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, XVIII, da Lei Complementar nº 
022/94,  com as alterações posteriores...
CONSIDERANDO:a conclusão da AAI nº 0407/08-GAB/
CORREGEPOL, que apurou denuncias feitas pela Sra. MARINA 
FERREIRA RODRIGUES, contra um Escrivão de Polícia Civil, 
posteriormente identificado como sendo o EPC – JOÃO LIMA 
FURTADO, de ter, em tese, exigido certa importância em 
dinheiro para interceder junto a Delegada com o objetivo de 
liberar o veiculo de marca Volkswagen, tipo Gol City, de placa 
JVU-3102 de propriedade da locadora K.Dantas Lima, que havia 
sido apreendido em um assalto, fato ocorrido no dia 25.05.08, 
nesta Capital;
CONSIDERANDO:a necessidade de apurar o ilícito 
administrativo atribuído  ao servidor em questão, através 
da instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;
R E S O L V E:I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, baseado no artigo 91 da Lei Complementar 
nº. 022/94, figurando como acusado o servidor JOÃO LIMA 
FURTADO – Escrivão de Polícia Civil, (Mat.5411190/1) 
pela prática, em tese, da conduta acima descrita, que se 
comprovada constitui transgressão disciplinar ao art. 74, 
incisos XIII, XXV, XXXIV, XXXV e XXXIX da Lei Complementar 
nº 022/94 e suas modificações posteriores;II – Designar 
os servidores IZABEL PEREIRA GOMES, MARIA JOAQUINA 
PEREIRA, Delegadas de Polícia Civil e REGINALDO LIMA DA 
CRUZ – Escrivão de Polícia Civil, para através de Processo 
Administrativo Disciplinar, sob a presidência da primeira e 


